
IL 

ESTADO DE SERGIPE 
CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

ATADE REUNIAO 

Aos dias 11 (onze) do mês de abril de 2018, no gabinete da presidéncia da Camera Municipal de 

Aracaju, pelo turno matutino, cumprindo o determinado no art. 12, inciso V da Resolucao n° 

06/2017 (Tele Trabalho) da Mesa Diretora da Câmara Municipal, presentes se encontravam Kelly 

Christyne Andrade Santos, chefe de gabinete e Gestora da Unidade da Presidéncia da Camara 

I Municipal de Aracaju e o assessor Danilo Menezes, onde se reuniram e debateram sobre o projeto 

de el, de autoria do vereadora Naomi Nonato, cidade do São Paulo/SP, que dispoe sobre a 

disponibilização de serviço de internet scm flo - Wi-Fl - nos velculos de transporte integrantes dc 

Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Municipio de São Paulo. e dã outras 

providéncias. Após, nao restando nada mais a ser tratado em reunião. a chefe deu esta por 

encerrada, marcando outra para o dia 18 de abril de 2018. Sendo assim, os presentes assinam a 

referida ata para que surta seus devidos efeitos legais. 

KELLY CHRIS 	RAIDE NUNES 
Ge4dra aUnidade 

AANIL MENE ES 
Assessor 

Pça: OlImpio Campos, 74—Centro CEP: 49010-010 



CAMARA MUNICIPAL DE 

SAO PAULO 
secretaria Gera Padamentar 
Secretara tie Docurnentaçâo 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00014/2017 da Vereadora Noemi Nonato (PR) 

Autores atualizados por requerimento: 

Ver. NOEMI NONATO (PR) 

Ver. JANAINA LIMA (NOVO) 

- 	 Di s pöe  a disponibilizacão de ser'iico de internet sem fio - Wi-Fl - nos velculos de 
transporte integrantes do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do MunicIplo 
de &ão Paulo, e dá outras providéncias. 

A Càmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1 0  Os ônibus integrantes do Sistema de Transporte Coietivo Urbano de 
Passageiros da Cidade de São Paulo disponibiiizarão acesso sem fio a Internet aos saus 
passageiros. 

Art. 2 0  Os ônibus serão adaptados no prazo de seis meses, contados da publicacao 
desta Lei. sem acréscimo ou diferenciação na tarifa em reiaçao a velculos que ainda não 
tiverern sido adaptados. 

Parágrafo unico. 0 veIculo que ja tiver sido adaptado deverá exibir no para-brisa s:a! 
internacional indicativo de disponibilidade de 'f\J Fl". 

Art. 3 0  0 acesso a internet rnóve de que trata esta Lei será gratuito a todos os 
ocupantes do veiculo, sem necessidade de cadastro, registro ou fornecimento de informaçOes 
pessoals. 

Art. 4 0  Esse servico deverá figurar entre os requisitos nos editais de licitação para a 
ooncessão de linhas. 

Art. 5 1  0 descumprimento da oresente Lei acarretará a apiicaçao de muita de R$ 
2.000,00 (dois mil reals) por veIcuio que nao dispuser do serviço, considerada a reincidéncia se 
a irregularidade não for sanada no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1 1  Não sera considerada infraçao a falta de sinai por culpa exciusiva da operadora de 
Internet. 

§ 2 1  0 valor da multa de que trata o caput deste artigo será atualizado anualmente pela 
variaçao do indice de Preços ao Consumidor Ampio - PCA, apurado pelo instituto Brasileiro de 
Geografia e EstatIstica - IBGE, acurnulada no exerciclo anterior, sendo que no caso de 
extincão desse Indice será adotado outro. criado por lei federal, que reflita e recomponha a 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 6 0  A presente Lei será regularnentada peo Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da sua publicaçao. 

Art. 7 0  As despesas decorrerLtes da execução desta lei correrão por conta das dotacoes 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8 0  Esta Lei entra em vigor re aata de sue pubhcacao, revogadas as disposçOes 
em contrário. 

Sala das Sessöes, 

As ComissOes Competentes" 



Este texto nao substitui o publicado no Diana Oficiai ca Cidade em 02/0212017, p. 143 

Para informaçöes sabre este projeto, visite a site ww.cama.sov.br . 

Cãmara Municipal de Säo Paulo 
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